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DECRETO N° 39/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, Estado de Paraná, no uso das 

suas atribuições legais: 

 

Considerando o falecimento do senhor FRANCISCO RIBEIRO DE SIQUEIRA ocorrido na 

noite de ontem, dia 05 de fevereiro de 2025, 

 

Considerando os preciosos trabalhos dedicados à comunidade no decorrer da sua vida 

como cidadão, 

 

Considerando que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com 

o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

 

DECRETA: 

              Art. 1º Luto Oficial, por 2 (dois) dias, contados a partir desta data, no Município, em sinal de profundo 

pesar pelo falecimento do senhor FRANCISCO RIBEIRO DE SIQUEIRA, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao 

Município de Conselheiro Mairinck. 

                Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira municipal ficará 

hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 

Conselheiro Mairinck – PR, 06 de fevereiro de 2025. 

 

Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2025 - REF: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025  
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 02/2025, referente a Dispensa Eletrônica nº 
01/2025. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de certificado digital, que inclui a emissão, 
renovação e suporte técnico para os certificados digitais necessários às atividades administrativas da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Mairinck, conforme especificações, quantidades            e valores constantes no termo de contrato. 
 
Empresa contratada: CERTISEG SOFTWARE E CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, com sede e domicílio na cidade de 
Maringá-Pr, à Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 3.640 – Térreo – Loja 08 – Zona 7 – CEP. 87.045-200; 
CNPJ. nº. 22.087.251/0001-98, representante legal: Thiago Ferreira Fernandes residente e domiciliado na cidade de 
Maringá-Pr, à Rua Chile, nº 1.623 – Ebenezer – Bloco 01 – Apartamento nº 607 – CEP. 87.035-290; RG. nº 9.862.615-
8, SESP/PR e CPF. nº. 061.411.649-00, Vencedora desta Dispensa Eletrônica de licitação, no valor de R$ 489,90 
(Quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos). 
 
O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21. 
A contratada deve realizar a entrega imediata conforme solicitação e ordem de compra. 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 05 de fevereiro de 2024 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 

 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025 - REF: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2025  

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 05/2025, referente a Dispensa Eletrônica nº 
02/2025. OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto topográfico, geológico e ambiental, visando a 
obtenção da Licença Ambiental Simplificada (LAS) junto ao Instituto Água e Terra (IAT) e à Agência Nacional de 
Mineração (ANM). O projeto tem como objetivo a regularização da pedreira localizada no Bairro Abel Veloso, cuja 
extração de pedras será destinada à manutenção das estradas do município de Conselheiro Mairinck-Pr. 
 
Empresa contratada: SEIVA MONITORAMENTO LTDA, estabelecida na Rodovia RSC 470, km 175, n° 3.643 – Bairro 
Vila São José na cidade de Veranópolis-RS CEP 95.330-000, inscrita no CNPJ sob o nº 15.296.097/0001-07, 
representante legal: Julian Vanin Barbieri, RG. nº 306.604.329-4, SJS-RS, CPF nº 011.276.260-35, com residência e 
domicilio na Rodovia RSC 470, km 175 n° 3.643 – Bairro Vila São José na cidade de Veranópolis-RS, CEP 95.330-000, 
Vencedora desta Dispensa Eletrônica de licitação, no valor de R$ 11.899,00 (Onze mil oitocentos e noventa e nove 
reais). 
 
O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21. 
A contratada deve realizar a entrega conforme solicitação e ordem de compra. 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, 06 de fevereiro de 2024 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 
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